
Legismap Roncarati
Diretores aprovam resolução normativa que moderniza regra do capital regulatório

Decisão foi tomada durante a 22ª Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada de 2022

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) realizou, na segunda-feira (19/12), a 22ª Reunião
Extraordinária da Diretoria Colegiada (DICOL) de 2022. O encontro contou com a presença de Paulo
Rebello (diretor-presidente e diretor de Gestão), Alexandre Fioranelli (diretor de Normas e
Habilitação dos Produtos), Eliane Medeiros (diretora de Fiscalização), Jorge Aquino (diretor de
Normas e Habilitação das Operadoras), Maurício Nunes (diretor de Desenvolvimento Setorial) e do
procurador-geral federal junto à ANS, Daniel Tostes.

A pauta da reunião teve apenas um item: a proposta de resolução normativa sobre os critérios para
definição do capital regulatório das operadoras de planos de saúde, sendo proposta pelo diretor
Jorge Aquino para aprovação dos demais diretores. Convidado a apresentar o assunto, o assessor
da DIOPE Alexandre Fiori esclareceu que não há alterações de mérito na proposta sugerida, tendo
ela cumprido seu fluxo e passado pela Procuradoria Federal junto à ANS, cujas observações foram
todas acatadas pela área.

Assim, a partir da publicação da norma e com sua entrada em vigor em 1º de janeiro de 2023, a
margem de solvência deixa de ser utilizada, passando a valer a regra do capital baseado em riscos
(CBR) para todas as reguladas.

O evento virtual foi transmitido ao vivo pela página da reguladora no YouTube, onde a gravação
pode ser conferida na íntegra. Clique aqui para assisti-la.

Fonte: ANS, em 22.12.2022.
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https://www.youtube.com/watch?v=0dgHMISQohg
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